
 		                             Ao(s) Representante(s) legal(ais) de 
                                                        Entidade Empregadora
                                                                            ______________________________
                                                                             ______________________________
                                                                              ______________________________

Assunto: Denúncia de contrato de trabalho
	
(Nome do Trabalhador(a))

_____________________________________________ vem, nos termos do disposto no artigo 400.º do Código do Trabalho, comunicar que pretende fazer cessar por sua iniciativa, o contrato de trabalho que mantém com esta empresa desde ___/___/_____, dando para isso o pré-aviso de ____________________pelo que a relação de trabalho termina a ____/____/_____.

Com os melhores cumprimentos

(Localidade e Data) __________________, _____ de ______________ de 20_____

O(A) Trabalhador(a)
___________________________________________








Deve ser enviada por carta registada com aviso de receção
Ou
Entregue em mão, ficando com cópia assinada pela Entidade Empregadora, comprovativa da sua receção.
Artigo 400.º (Denúncia com aviso prévio)
1 – O trabalhador pode denunciar o contrato independentemente de justa causa, mediante comunicação ao empregador, por escrito, com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias, conforme tenha, respetivamente, até dois anos ou mais de dois anos de antiguidade.
2 – O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho e o contrato de trabalho podem aumentar o prazo de aviso prévio até seis meses, relativamente a trabalhador que ocupe cargo de administração ou direção, ou com funções de representação ou de responsabilidade.
3 – No caso de contrato de trabalho a termo, a denúncia pode ser feita com a antecedência mínima de 30 ou 15 dias, consoante a duração do contrato seja de pelo menos seis meses ou inferior.
4 – No caso de contrato a termo incerto, para efeito do prazo de aviso prévio a que se refere o número anterior, atende-se à duração do contrato já decorrida.
